NORMAS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. É estritamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas e/ou estupefacientes, durante o período em que o serviço for prestado. 
1. Caso um passageiro se esqueça de algum dos seus pertences no veículo, o Prestador do Serviço deverá entregá-los no escritório da empresa.
1. No caso de ocorrer um acidente rodoviário, o Prestador do Serviço deverá cumprir com as normas em vigor previstas no Código da Estrada, saber preencher os respectivos formulários e comunicar o ocorrido à empresa. 
1. O Prestador do Serviço é responsável por todos os danos que causar no veículo ou em equipamentos ou outros bens da empresa. 
1. Os Prestadores do Serviço deverão evitar entrar em conflito com cliente(s), passageiro(s) e/ou pessoa(s) terceira(s) no decorrer da prestação dos serviços.
1. O Prestador do Serviço é responsável pela entrega de passageiro(s) no local de encontro previamente agendado.

• VEÍCULOS:

1. É responsabilidade do Prestador do Serviço levantar no escritório da empresa a chave e a documentação do veículo (DUA, seguro e papel da inspeção periódica), bem como toda a documentação, equipamento e material inerente ao serviço a prestar.
1. Caso antes de iniciar o serviço, sejam detetadas avarias mecânicas e/ou defeitos no interior do veículo ou na carroçaria, o Prestador do Serviço deverá registar os mesmos, por meio de fotografias/vídeos e reportar à empresa.
1. Caso o veículo se encontre sujo, o Prestador do Serviço deverá registar tal facto por meio de fotografias/vídeos, de modo a serem tomadas medidas adicionais. 
1. Quando terminar o serviço, o Prestador do Serviço deverá proceder à limpeza do interior do veículo.
1. É da responsabilidade do Prestador do Serviço verificar sempre se os passageiros não deixaram pertences no interior do veículo.

• DOCUMENTAÇÃO:

1. É responsabilidade do Prestador do Serviço verificar se tem todos os documentos do veículo que vai utilizar, bem como a confirmação, preenchimento e entrega dos documentos inerentes à prestação do serviço em questão. 
1. É responsabilidade do Prestador do Serviço entregar no escritório da empresa, no final do serviço, os documentos do veículo e as respectivas chaves.

• PERCURSO:

1. Após os procedimentos de preparação para a prestação do serviço de transporte de passageiros, o Prestador do Serviço deverá seguir com o veículo para os locais de encontro com os clientes, na hora marcada e recolher todos os passageiros, conforme documentação recebida.
1. Quando o percurso terminar, o Prestador do Serviço deverá deixar os passageiros no local de encontro, conforme documentação recebida.

• COMUNICAÇÕES:

1. É responsabilidade do Prestador do Serviço comunicar ao escritório todo e qualquer tipo de problemas, desde dificuldades com o veículo ou equipamentos e/ou atrasos ou não comparência de passageiros. 
1. Caso sejam detetados danos ou defeitos mecânicos no veículo, estes deverão, de imediato, ser comunicados à empresa para que sejam tomados os devidos procedimentos.

• CONTRA-ORDENAÇÕES RODOVIÁRIAS:

1. No caso de violação das regras do Código da Estrada por parte do Prestador do Serviço, o mesmo será responsabilizado por todas as contra-ordenações imputadas à empresa, com o pagamento das respectivas multas e coimas.
1. É da responsabilidade do Prestador do Serviço o pagamento de quaisquer coimas ou multas pelo estacionamento do veículo fora dos locais de parqueamento indicados para o efeito.
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